Pós graduação – PUC-SP

suspensão de segurança

· Quadro demonstrativo das hipóteses de cabimento do pedido de suspensão de segurança no direito brasileiro

I. SS em MS

a) SS proveniente de juiz de 1º grau (Lei 4.348/64 c/c art. 16 da MP 1984-35 congelada pela emenda constitucional n.º 32)

· liminar

1. concede ao particular

· agravo do Poder Público

i. provido

ii. improvido (Resp/Rex + SS p/ STJ/STF)

· SS (TJ/TRF)

i. concede

1. agravo do particular que restabelece a decisáo mandamental – cabe SS para STJ/STF (fim recursal)

ii. nega (Agravo regimental + SS p/ STJ e STF – natureza recursal)

1. cabe SS para STJ/STF da suspensão não confirmada pelo Plenário (fim recursal)

2. não concede ao particular

· Agravo de instrumento

· Com efeito suspensivo (sem previsáo de SS)

· Provimento (sem previsão de SS)

· Improvimento (sem previsão de SS)

· sentença

1. favorável ao particular

· remessa + apelação do Poder Público

· SS para o TRF/TJ (mesmo mecanismo acima i e ii)

b) SS provenientes de decisáo em ms proferida em única ou última instância (Lei 8.038/90)

I. Liminar pelo Relator em MS de competëncia originária

I. Para o Presidente do STJ/STF

II. Uso da reclamação para preservação da competência

III. Uso do agravo regimental com pedido de efeito suspensivo

II. Acórdáo proferido em única instäncia

I. Para o Presidente do STJ/STF

II. Uso da reclamação para preservação da competência

III. Uso do agravo regimental com pedido de efeito suspensivo

III. Acórdáo proferido em última instância (julgamento da apelação ou da remessa)

I. Para o Presidente do STJ/STF

II. Uso da reclamação para preservação da competência

III. Uso do agravo regimental com pedido de efeito suspensivo

II. SS nos demais casos (Lei 8.437/92 com as alteraçóes do art. 4º da MP 1984-35 congelada pela E/C 32)
a) provimento antecipado e liminar

· juiz de primeiro grau

i. suspensão ao presidente do TJ/TRF + agravo (segue o mesmo procedimento anterior)

· juiz de segundo grau (efeito ativo)

i. suspensáo ao presidente do TJ/TRF + agravo regimental para o órgão fracionário

b) sentença (a mesma do item i anterior)

c) acórdáo (náo há previsão)


III. Suspensáo erga omnes


IV. Aspectos relevantes e problematizações

a) suspensáo e agravo de instrumento

b) Suspensão e agravo regimental com pedido de efeito suspensivo

c) Contraditório no pedido de suspensão de segurança

d) Prazo para requerer a medida

e) Impossibilidade de se obter efeito ativo a recurso no pedido de suspensão de segurança

f) Efeito suspensivo no agravo interno e reclamação para preservação da competência

g) Súmulas 217 e 504

h) Prévia oitiva da pessoa jurídica de direito público e pedido de suspensão de segurança – preclusão consumativa

i) Pedido de suspensão ao STJ e STF

j) Pedido de suspensão de decisão no processo de execução

k) Duração da suspensão concedida – trânsito em julgado

l) Efeito do pedido de suspensão – eficácia ex nunc ou ex tunc?

